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LEI Nº 3.213, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Concede Título de Cidadão Honorário ao 

Secretário Extraordinário de Gestão 

Metropolitana o Sr. Alexandre Silveira de 

Oliveira. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Sr. Alexandre 

Silveira de Oliveira. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Santa 'Luzia, 30 de novembro de 2.011. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI N!! 45/2011 

" Concede Título de Cidadão Honorário ao Secretário Extraordinário de 

Gestão Metropolitana o Sr.Alexandre Silveira de Oliveira" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais aprova: 

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Alexandre Silveira de Oliveira. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

~mbro2011 

Vereàdor Paulinho de Sião 

Presidente da Câmara Jl;/unicipal de Santa Luzia 

"Deus na direção" 
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